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Concepção da Educação Ambiental no licenciamento 

em Minas Gerais

 Os PEAs iniciaram de forma proativa por parte dos empreendedores;

 Tais programas estavam mais atrelados com os processos de relacionamento

com as comunidades e com programas de comunicação social do que com o

objetivo de promover mudanças de atitudes e comportamentos em relação ao

meio ambiente. (SILVEIRA, 2008);

 A partir de meados de 1990, a educação ambiental deixa de ser liberalidade dos

empreendimentos e passa a ser uma exigência do órgão ambiental;

 O órgão ambiental estadual propunha, na forma de condicionantes, a

implantação de PEAs, tendo como público-alvo os empregados diretos e de

empresas contratadas, além de comunidade situadas nas áreas de influência

direta dos empreendimentos. (MAIA, 2008, p. 61).



Concepção da Educação Ambiental no licenciamento 

em Minas Gerais

 Com objetivo de criar procedimentos para PEAs, publicou-se a DN COPAM nº

110 de 2007:

• Empreendimentos enquadrados nas classes 5 e 6;

• Atividades: mineração, siderurgia, hidrelétricas e barragens para irrigação,

loteamentos, silviculturas, setor sucroalcooleiro/biocombustíveis e reforma

agrária.

 Ressaltando-se que alguns empreendimentos das classes 3 e 4 apresentavam

o PEA mesmo sem a exigência normativa;

 A DN COPAM nº 214 entrou em vigor em 29/04/2017, que estabelece as

diretrizes para a elaboração e a execução dos Programas de Educação

Ambiental no âmbito dos processos de licenciamento ambiental no Estado de

Minas Gerais, revogando DN Copam nº 110/2007.



Quadro comparativo dos PEAs apresentados na vigência da 

DN Copam nº 110/2007 e DN Copam nº 214/2017

DN Copam nº 110/2007 DN Copam nº 214/2017

PEAs dissociados das atividades, dos 

impactos e da realidade local do 

empreendimento 

Projetos que devem considerar as atividades, os 

impactos e as medidas de controle ambiental bem 

como os problemas e as potencialidades locais

Desconhecimento se havia outros 

projetos de educação ambiental na 

região

O PEA, incluindo o DSP, poderão ser elaborados e 

executados em parceria com outros empreendedores 

ou com instituições públicas e privadas no que tange 

ao público externo comum aos empreendimentos

Frequentemente selecionavam alunos 

de escolas como único público-alvo do 

PEA

Projetos de educação voltados exclusivamente para 

instâncias de ensino formal, fora área de influência 

direta do empreendimento, não serão aceitos

Dificuldades em estruturar, 

implementar, monitorar, definir metas 

e indicadores e avaliar os PEAs

Anexo I - Termo de Referência para elaboração do 

PEA em todas as fases do licenciamento 



Quadro comparativo dos PEAs na vigência da 

DN Copam nº 110/2007 e DN Copam 214/2017

DN Copam nº 110/2007 DN Copam nº 214/2017

Confusão entre ação de comunicação 

social, responsabilidade social e 

educação ambiental

Projetos que garantam processos de ensino 

aprendizagem

Projetos de curta duração, pontuais e 

sem unidade entre os cursos 

Garantir a continuidade e a permanência dos 

processos de educação ambiental

Atividades educativas voltadas para 

sensibilização

Proporcionar conhecimentos, habilidades e atitudes 

para o empoderamento e pleno exercício da cidadania

Prazos de condicionantes diversos Formulário de Acompanhamento e o 

Relatório de Acompanhamento

Desconsideram a participação do 

sujeito da ação educativa

Realização do DSP, com aplicação das técnicas 

participativas, que é a base de dados para o PEA



Concepção da Educação Ambiental no 
licenciamento em Minas Gerais

 Ao longo da vigência da DN Copam nº 214/2017, foram identificados alguns

pontos de melhoria dessa norma, como por exemplo:

• Dificuldade do empreendedor em solicitar e justificar a dispensa do PEA, nos

casos aplicáveis;

• Lapso temporal entre a realização do DSP e o início de execução do PEA,

podendo ocasionar desmobilização do público e descontinuidade das ações;

• Não realização de devolutivas na elaboração do Diagnóstico Socioambiental

Participativo;

• Dificuldade em prever projetos de educação ambiental de longa duração,

podendo chegar a 10 (dez) anos na fase de operação do empreendimento.



 Alteração da DN Copam nº 214/2017 pela DN Copam nº

238/2020, em 26 de agosto de 2020.

 Em virtude das mudanças advindas da DN Copam

238/2020, foi realizada a revisão da Instrução de

Serviço nº 04/2018.

Concepção da Educação Ambiental no 
licenciamento em Minas Gerais



 Qual a importância da EA no Licenciamento?

Escala e consequências dos 

impactos, riscos e danos 

ambientais dos 

empreendimentos

Produção de conhecimentos para 

um posicionamento responsável e 

qualificado dos agentes sociais 

envolvidos 

Participação e mobilização dos 

grupos afetados em todas as fases 

do licenciamento e nas instâncias 

públicas decisórias 

Reversão dos processos 

assimétricos no uso e na 

apropriação da natureza

Educação Ambiental no Licenciamento



 Fundamentos: 

• É um programa de medida mitigatória ou compensatória;

• Público-alvo: Trabalhadores próprios e de empresas contratadas, comunidades

localizados na ABEA e público flutuante;

• Os espaços de atuação do PEA: são aqueles onde se manifestam, de modo

direto, os impactos socioambientais negativos das atividades do empreendimento;

• Não está dissociada dos demais projetos previstos como medidas mitigatórias

ou compensatórias no Programa de Controle Ambiental (PCA);

• Prática pedagógica engajada com a realidade local;

• Pautado no uso de diagnóstico socioambiental e metodologias participativas;

• Ações de educação não formal.

Educação Ambiental no Licenciamento



DN COPAM  nº 214/2017

 Obrigatoriedade do PEA (Art. 1)

• Empreendimentos e atividades listados na DN Copam nº 217/2017 e

considerados como causadores de significativo impacto ambiental e/ou

passível de EIA/RIMA;

 Dispensa do PEA (Art. 1,§3º)

• Em virtude das especificidades de seu empreendimento ou atividade, o

empreendedor poderá solicitar a dispensa do PEA, desde que tecnicamente

motivada, junto ao órgão ambiental licenciador, mediante apresentação de

formulário próprio disponibilizado no sítio eletrônico da Semad;



DN COPAM  nº 214/2017

Convocação do PEA pelo órgão (Art. 1, §2º)

• Em virtude das características, localização, impactos e grupos sociais da

Área de Abrangência da Educação Ambiental (ABEA), o órgão ambiental

poderá determinar a elaboração do PEA, devidamente motivado, como

informação complementar, independente do tipo dos estudos

apresentados.

• Exemplo:

- Tipologia do empreendimento - Indústria Alimentícia, código D-01-14-7,
enquadrado em classe 05, porte G;

- Número total de empregados (diretos e terceirizados) de 1.739 mil;

- Localizado a 233 metros de distância de residências de alta vulnerabilidade
socioeconômica;

- Principais impactos negativos da indústria nas comunidades: impacto
potencial de alteração da qualidade das águas e contaminação do solo, ruído,
redução da disponibilidade de água, sobrecarga na via de acesso, aumento de
violência, entre outros.



DN COPAM  nº 214/2017



• Os PEA’s dos processos em revalidação de licença devem demonstrar se as

metas para o público-alvo foram alcançadas (PEA anterior) e propor novas

melhorias referentes as ações, metas e indicadores do PEA atual, consoante

preconizado na DN nº 214/2017, item 4.4 do Anexo I, descrita abaixo:

Nessa fase, o empreendedor deverá apresentar um novo Diagnóstico

Socioambiental Participativo para subsidiar a atualização e

reformulação do PEA já existente. O PEA, em nível executivo,

deverá apresentar melhorias referentes às ações, metas e

indicadores relacionados com as fases anteriores de forma a

adequá-lo à fase de revalidação da LO do empreendimento.

PEA na Revalidação de licença 



 Área de Abrangência da Educação Ambiental – ABEA

Conceito: Área contida na Área de Influência Direta (AID) do meio

socioeconômico, se limitando a esta, sujeita aos impactos ambientais

diretos e negativos decorrentes da implantação e operação da

atividade ou empreendimento, considerando os grupos sociais

efetivamente impactados.

DN COPAM  nº 214/2017



Delimitação

da ABEA 

(Art. 2, VI)

Identificação 

dos Grupos 

sociais 

(Art. 2, VII)

Diagnóstico, 

Sensibização 

e mobilização 

(Art. 2, IV)

Reunião 

para 

realização 

do DSP

 Quais são as etapas que antecedem o Diagnóstico 

Socioambiental Participativo?

DN COPAM nº 214/2017 



Diagnóstico Socioambiental Participativo (DSP)

DSP: 
aplicação das 

técnicas 
participativas

Devolutiva: 
Definição de 
prioridades

Escrita do 
projeto 

executivo do 
PEA

Execução dos 
projetos

Avaliação e 
monitoramento

Autodiagnóstico: recursos 

naturais, econômica, social, 

problemas socioambientais e 

potencialidades locais  

Sensibilização 
e mobilização



• Questionários semiestruturados;

• Travessia; 

• Toró de palpites;

• Mapa socioambiental;

• Diagrama de Venn;

• Árvore de problemas;

• FOFA;

• Mapa da Comunidade; 

• Tempestade de ideias; 

• Calendários Sazonais; 

• Rotinas diárias; 

• Matriz de Fluxo;

• Diagrama Histórico;

• Árvore dos sonhos; 

• Muro das lamentações; 

• História do pedaço; 

• Biomapa Comunitário;

• Nó humano;

• História coletiva;  

• Linha do tempo; 

• O que essa mão já fez?;

• Pontos na testa;

• Entre outras....

DN COPAM nº 214/2017 

 Quais são as ferramentas e técnicas participativas aplicadas no

DSP?



 Público Interno:

• Informações sobre o número total de empregados próprios e terceirizados de

cada setor do empreendimento;

DN COPAM nº 214/2017 



 Público Externo:

• Quantidade de habitantes de cada comunidade e/ou distrito inseridas na ABEA:

DN COPAM nº 214/2017 

• Informar a quantidade total ou média do público flutuante na ABEA. 



 Método de seleção do público para realização do DSP:

• DSP Interno: Metodologia de escolha, cálculo do tamanho da amostra, com

abarcamento dos diversos setores da empresa;

• DSP Externo: Metodologia de escolha dos participantes, adotando método

qualiquantitativo na sensibilização e mobilização, por diversos meios e

instrumentos, dos diferentes grupos sociais.

OBS: Caso haja dificuldades ou pouca participação nas reuniões do DSP com a

comunidade, tal fato deverá ser justificado tecnicamente.

DN COPAM nº 214/2017 



 Método de seleção do público para realização do DSP:

• DSP Externo - escolas: Realizar DSP específico com a comunidade escolar

(alunos, educadores, pais e demais funcionários), separadamente dos demais

grupos sociais externos, e explicar a metodologia de seleção dos participantes.

• Público flutuante: Não será realizado DSP, desde que tecnicamente motivado

pelo empreendedor. No entanto, deve-se realizar ações/projetos de educação

ambiental, obrigatoriamente, com este público.

Conceito de Público flutuante: indivíduos presentes na ABEA, durante um período

de curta duração, tais como mão-de-obra temporária ou sazonal e/ ou atraídos em

função de eventuais potenciais turísticos decorrentes da atividade ou

empreendimento (Art. 2, IX)

DN COPAM nº 214/2017 



 Exemplo de seleção do Público Interno:

• Adotou-se a modalidade de amostra não probabilística por quotas, extraída do universo de

499 (quatrocentos e noventa e nove) empregados próprios e de empresas

contratadas, totalizando uma amostra de 134 (cento e trinta quatro) empregados dos

diversos setores da estrutura da organização, conforme tabela a seguir:

DN COPAM nº 214/2017 



 Exemplo de seleção do Público Externo:

• Em relação as entrevistas com os moradores da AID, composta por 34.814 habitantes,

conforme dados da Secretaria de Saúde Municipal de Pedro Lepoldo (2014), a fim de

obter representatividade estatística, utilizando índice de confiança de 90% e margem

de erro de 6%, chegou-se a um tamanho de amostra de 120 pessoas.

DN COPAM nº 214/2017 



 Informações importantes sobre sensibilização e mobilização no DSP e nas

devolutivas:

• Sensibilização e mobilização por meio de uma ampla campanha de divulgação,

tais como convites, mídias sociais, cartazes afixados em áreas estratégicas e

outros meios de comunicação existentes na região.

• Quanto ao público externo, deverão ser selecionados as diversas faixas etárias e

classes sociais, instituições públicas (meio ambiente, político, social, cultural,

etc.), cooperativas, associações, representantes comunitários, sociedade civil,

ONGs (Organização Não-Governamental), principalmente os de maior

vulnerabilidade.

• Todos estes esforços de mobilização deverão ser comprovados e evidenciados

junto ao PEA.

DN COPAM nº 214/2017 



 Comprovações da mobilização para o DSP - Público Externo:



 Comprovações da mobilização para o DSP - Público Externo:



DN COPAM nº 214/2017 

 Informações importantes na análise da aplicação do DSP e das

devolutivas:

• Aplicar pelo menos 02 (duas) técnicas participativas, podendo uma delas ser

na devolutiva;

• Detalhar quais as técnicas participativas utilizadas, quando foi realizado e

local de aplicação;

• Apresentar os resultados do DSP e da devolutiva (interno e externo);

• Esses resultados devem estar alinhados com os projetos executivos do

PEA;

• Anexar os registros fotográficos, atas de reunião, listas de presença, etc.



Quais são as principais falhas de um DSP? 

 DSP Interno: Não abordar, nas técnicas participativas, temas ligados:

• Conhecimento, motivação, comportamentos dos participantes quanto às

atividades do processo produtivo do empreendimento, seus impactos e medidas

mitigadoras adotadas,

• Sobre os problemas socioambientais e potencialidades locais;

Ex: No questionário aplicado, foram formuladas 4 (quatro) perguntas relacionadas

somente com o tema educação ambiental:

1) O que é educação ambiental?

2) Onde a educação ambiental pode ser usada?

3) Quais os benefícios da educação ambiental?

4) Onde você consegue identificá-la em seu dia-a-dia?



Quais são as principais falhas de um DSP? 

 DSP Externo: Não levam os participantes a refletirem sobre problemas

socioambientais, potencialidades locais, bem como os impactos e medidas

mitigadores adotadas pelo empreendimento.

Ex: Para a aplicação do “Grupo Focal” teve como perguntas norteadoras:

• O que é meio ambiente para mim?

• Como o que (ou quem) está relacionando?

• Quais suas implicações?



DN COPAM nº 214/2017 

 Comprovações das técnicas participativas com o público 

Interno:



DN COPAM nº 214/2017 

 Técnicas participativas com o público Interno:



 Resultados do DSP com o Público Interno:



DN COPAM nº 214/2017 

 Comprovações das devolutivas com o público Interno:



DN COPAM nº 214/2017 

 Resultados das devolutivas com o público Interno:



DN COPAM nº 214/2017 

 Técnicas participativas com o Público Externo:



DN COPAM nº 214/2017 

 Técnicas participativas com o Público Externo:



DN COPAM nº 214/2017 

 Comprovações das técnicas participativas com o Público Externo:



DN COPAM nº 214/2017 

 Comprovações das técnicas participativas com o Público Externo:



DN COPAM nº 214/2017 

 Comprovações das etapas - Devolutivas com o Público Externo:



DN COPAM nº 214/2017 

 Comprovações das etapas- Devolutivas com o Público Externo:



DN COPAM nº 214/2017 

 Comprovações das etapas- Devolutivas com o Público Externo:



DN COPAM nº 214/2017 

 Resultados das devolutivas com o Público Externo:



• Introdução: Descrição suscinta das características do empreendimento,

destacando seus impactos e apontando quais são os grupos sociais afetados.

• Objetivo Geral: É aquele que rege tudo aquilo o que está proposto no

programa, deve transmitir a visão geral do PEA. No entanto, não pode ser

alcançado de maneira direta – diferentemente dos Objetivos Específicos.

• Objetivos Específicos: deverão apresentar relação com os projetos (ações) do

PEA, podendo optar por uma lógica de progressão dos objetivos, configurando

uma sequência de dependências entre eles.

• Descrição das ações: Todas as ações deverão descrever de forma detalhada a

proposta, público-alvo, local de realização e parcerias (caso necessário).

O que analisar no projeto executivo do PEA? 



• Metas: deverá expressar de maneira qualitativa e/ou quantitativa os

objetivos propostos, relacionando-os a prazos e esforços para alcançá-los;

• Indicadores: são referências quantitativas ou qualitativas que servem para

indicar se as ações estão sendo bem executadas (indicadores de processo) ou

se os objetivos foram alcançados (indicadores de resultado e de impacto).

Como elaborar um projeto executivo do PEA? 



‒ Indicadores de processo:

são medidas e/ou meios de

verificação que indicam a

realização das atividades.

Atividade Indicadores Meios de verificação

Realizar 02 

capacitações em 

agroecologia para 30 

agricultores da 

comunidade Raio de 

Sol

– Quantidade de 

capacitações 

realizadas;

– Quantidade de 

agricultores 

capacitados.

– Listas de presença

– Fotos

– Relatórios

Objetivo específico Indicadores Meios de verificação

Difundir a aplicação 

de técnicas 

agroecológicas junto 

aos agricultores da 

comunidade Raio de 

Sol

– Diversidade de 

espécies produzidas 

nas roças;

– Teor de matéria 

orgânica nos solos;

– Independência de 

insumos externos.

– Fotos

– Relatórios

– Visitas técnicas

– Entrevistas

Objetivo Geral Indicadores Meios de verificação

Aumento da 

segurança alimentar 

com a implantação 

de sistemas 

agroflorestais na 

comunidade Raio de 

Sol

– Redução no valor 

gasto com a compra 

de insumos externos 

para produzir 

alimentos,

– Aumento na 

diversidade de 

alimentos na mesa 

da famílias.

- Fotos

– Relatórios

– Visitas técnicas

– Entrevistas

Como elaborar um projeto executivo do PEA? 

‒ Indicadores de resultado:

são medidas que expressam,

direta ou indiretamente, os

benefícios decorrentes das

ações empreendidas,

relacionando-se aos objetivos

específicos.

‒ Indicadores de impacto:

possuem natureza abrangente

e medem os efeitos de médio

e longo prazos, relacionando-

se ao objetivo geral.







Como elaborar um projeto executivo do PEA? 

• Cronograma: Considera as ações das etapas de planejamento, implantação,

execução e avaliação do PEA, de modo que seja permanente, continuado e

interligado com os outros projetos, para um período de até 05 (cinco) anos.

OBS: Ao final do período de 05 (cinco) anos, deverão ser repactuados entre o

empreendedor e seu público-alvo, a partir de um processo participativo: Validação

das ações e projetos já executados; melhoria das metas e indicadores e/ou

proposições de novas ações e projetos.

• Profissionais Responsáveis: possuir experiência em educação não formal e/ou

formação com disciplinas na área de meio ambiente ou de pedagogia.



 Apresentar justificativa da não execução e/ou reprogramação
das ações e/ou projetos no formulário e relatório do PEA;

 Público interno: Estão trabalhando presencialmente? É
possível realizar as ações por meio de plataformas digitais?

 Público Externo: É comunidade rural ou urbana? Tem acesso
à internet e celulares, computadores, etc? É possível realizar de
forma online?

Como realizar o DSP na pandemia? 

PEA já aprovados pelo órgão na Pandemia? 

 Poderão ser utilizadas as plataformas digitais. Caso caso não seja

possível, justificar ao órgão ambiental.
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